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INDICAÇÃO   Nº  531,  DE   2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, que execute as obras de Rede de Esgoto, Estação de Tratamento de Esgoto e a construção de mais um reservatório de água no Município de Monte Mor.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora fazemos nos foi encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor Nabih Assis, Prefeito Municipal de Monte Mor.

As obras aqui solicitadas além de melhorar a qualidade de vida dos moradores de Monte Mor, ajudará a prevenir doenças causadas pela falta de rede e tratamento de esgoto.




Sala das Sessões, em 08-05-2003
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